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PROJETO DE LEI N° 082, DE 03 DE SETEMBRO DE 2018



ALTERA A LEI 3.557/2017 – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DE 2018.


O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 


L E I


Art. 1º Fica alterado o Anexo de Metas Fiscais – Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita, Demonstrativo 7, da Lei Municipal 3.557, de 24 de outubro de 2017, que estabeleceu as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2018, conforme o Anexo I desta Lei.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.





Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal

Este Projeto foi Examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica.












OF. GP. Nº 264/2018	São Jerônimo, 03 de setembro de 2018.

Exmo. Sr. 
Filipe Almeida de Souza
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS

Prezado Senhor:

1. Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos membros desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo em que lhes encaminhamos o Projeto de Lei n° 082/2018, em anexo, o qual altera a LDO 2018.
2. [bookmark: _GoBack]O presente projeto se faz necessário para corrigir as modalidades de renúncia de receita previstas na LDO 2018. Inicialmente, no anexo referido, se fez constar os valores totais de remissão de dívida ativa considerados como os da Lei Municipal 2.571/2006, quando deveria ser como os referenciados no novo anexo ao presente projeto de lei.
3. Salientamos que os valores não estão sendo alterados e que permanecem as mesmas metas pré-estabelecidas inicialmente, ficando apenas separados os valores de renúncia de receita de dívida ativa através de Remissão e Anistia.
4. Diante do exposto, solicitamos a esta Egrégia Câmara que aprecie e aprove o presente Projeto e que o mesmo seja tramitado em REGIME DE URGÊNCIA, tendo em vista ser matéria necessária para a provação do programa de recuperação fiscal.
5. Sendo o que tínhamos para o momento.
Atenciosamente,	


Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal

	Fone/Fax.: (51) 3651-1744 	Página 2 de 2

Home Page: www.saojeronimo.rs.gov.br 
CNPJ 88.117.700/0001-01 - Rua Cel. Soares de Carvalho, 558 - São Jerônimo - RS

image1.jpeg




